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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 75/2018
de 25 de outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É exonerado, sob proposta do Governo, o ministro pleni-
potenciário de 2.ª classe António Pedro da Vinha Rodrigues 
da Silva do cargo de Embaixador de Portugal em Abuja, 
produzindo efeitos no dia seguinte ao da sua publicação.

Assinado em 4 de outubro de 2018.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 17 de outubro de 2018.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. — 

O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto 
Santos Silva.

111758239 

 Decreto do Presidente da República n.º 76/2018
de 25 de outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro ple-
nipotenciário de 2.ª classe António Pedro da Vinha Ro-
drigues da Silva para o cargo de Embaixador de Portugal 
em Camberra, produzindo efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

Assinado em 4 de outubro de 2018.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 22 de outubro de 2018.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. — 

O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto 
Santos Silva.

111758263 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 85/2018
de 25 de outubro

Dada a dimensão dos danos provocados pelo furacão 
Leslie em diversos concelhos dos distritos de Aveiro, Coim-
bra, Leiria e Viseu, o Governo estabeleceu como prioridade 
garantir o apoio à recuperação imediata das infraestrutu-
ras, equipamentos e bens localizados nas áreas afetadas 
pelo furacão, cuja recuperação seja essencial à vida das 
populações e à atividade económica, ou cuja reposição 
do funcionamento revista caráter urgente e inadiável, no-
meadamente nos domínios da energia, abastecimento de 
água, comunicações e circulação e atividades portuárias 
e da pesca.

Tendo em consideração a urgência na execução dessa 
recuperação, é necessário estabelecer medidas excecionais 

que permitam tornar mais simples e céleres os procedimen-
tos de contratação pública, prevendo -se, para o efeito, a 
possibilidade de adoção do procedimento de ajuste direto 
até aos limiares europeus.

Desta forma, considerando a dimensão das intervenções 
a realizar, torna -se necessário adotar um regime excecio-
nal de contratação de empreitadas de obras públicas, de 
locação ou aquisição de bens e de aquisição de serviços 
que combine a celeridade procedimental exigida pela gra-
vidade dos danos causados e pela necessidade imediata da 
sua reparação com a defesa dos interesses do Estado e a 
rigorosa transparência nos gastos públicos.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

1 — O presente decreto -lei estabelece as medidas exce-
cionais de contratação pública aplicáveis aos procedimen-
tos de ajuste direto destinados à formação de contratos de 
empreitada de obras públicas, de locação ou aquisição de 
bens móveis e de aquisição de serviços relacionados com 
os danos causados pelo furacão Leslie que atingiu, nos 
dias 13 e 14 de outubro de 2018, os distritos de Aveiro, 
Coimbra, Leiria e Viseu.

2 — Os procedimentos de contratação pública adotados 
ao abrigo das medidas excecionais previstas neste artigo 
são aplicáveis às intervenções necessárias à recuperação 
dos danos causados nas áreas especificamente afetadas 
pelo furacão.

3 — As medidas excecionais, visando exclusivamente 
prosseguir as finalidades previstas no número anterior, 
são aplicáveis aos procedimentos de contratação pública 
da responsabilidade:

a) Da administração direta e indireta do Estado, in-
cluindo o setor público empresarial, com respeito pelo 
disposto no n.º 1 do artigo 4.º;

b) Das autarquias locais afetadas pelo furacão ocorrido 
nos dias 13 e 14 de outubro de 2018.

Artigo 2.º
Regime dos procedimentos de ajuste direto

1 — A escolha do ajuste direto, nos termos do n.º 1 
do artigo anterior, permite a celebração de contratos de 
empreitada de obras públicas de valor inferior ao limiar 
previsto na alínea a) do artigo 4.º da Diretiva 2014/24/UE, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro 
de 2014 (Diretiva), no seu valor atual, independentemente 
da natureza da entidade adjudicante.

2 — Sem prejuízo do disposto na alínea b) do artigo 4.º 
da Diretiva, a escolha do ajuste direto, nos termos do n.º 1 
do artigo anterior, permite a celebração de contratos de 
locação ou aquisição de bens móveis e de aquisição de 
serviços de valor inferior ao limiar previsto na alínea c) 
do artigo 4.º da Diretiva, no seu valor atual, independen-
temente da natureza da entidade adjudicante.

3 — O disposto no presente artigo não prejudica o dis-
posto nos artigos 23.º a 27.º do Código dos Contratos 
Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro, na sua redação atual.
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Artigo 3.º
Escolha das entidades convidadas

1 — Para efeitos de aplicação do artigo 112.º do CCP, 
nos procedimentos de ajuste direto adotados ao abrigo do 
regime estabelecido no artigo 2.º, deve a entidade adju-
dicante convidar pelo menos três entidades distintas para 
apresentação de propostas.

2 — Aos procedimentos abrangidos pelo presente 
decreto -lei não se aplicam as limitações constantes dos 
n.os 2 a 5 do artigo 113.º do CCP.

Artigo 4.º
Regime excecional de autorização da despesa

1 — Compete ao membro do Governo responsável pela 
área das finanças reconhecer, mediante parecer favorável a 
emitir no prazo de 10 dias, que determinada entidade, ser-
viço ou organismo prossegue as finalidades identificadas 
no artigo 1.º, por forma a beneficiar do regime excecional 
de autorização da despesa previsto no presente artigo.

2 — O reconhecimento considera -se atribuído ao fim 
de 10 dias, na falta do parecer referido no número anterior.

3 — Às aquisições realizadas ao abrigo do presente 
decreto -lei aplicam -se, a título excecional, as seguintes 
regras de autorização de despesa:

a) Os pedidos resultantes da aplicação das regras cons-
tantes do artigo 58.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezem-
bro, consideram -se tacitamente deferidos 10 dias após 
remessa para a respetiva entidade pública com competência 
para os autorizar;

b) Entendem -se fundamentadas as aquisições realizadas 
no âmbito do presente decreto -lei para efeito do disposto 
nos n.os 3 e 5 do artigo 58.º da Lei n.º 114/2017, 29 de 
dezembro;

c) As despesas plurianuais que resultam do presente 
decreto -lei encontram -se tacitamente deferidas se, após 
apresentação do pedido de autorização através de portaria 
de extensão de encargos junto do membro do Governo 
responsável pela área das finanças, sobre o mesmo não 
recair despacho de indeferimento no prazo de 10 dias, 
competindo ao membro do Governo responsável pela área 
das finanças os normais procedimentos de publicação;

d) As alterações orçamentais que envolvam reforço, 
por contrapartida de outras rubricas de despesa efetiva, do 
agrupamento 02 a que se refere a alínea f) do artigo 9.º do 
Decreto -Lei n.º 33/2018, de 15 de maio, são autorizados pelo 
membro do Governo responsável pela respetiva área setorial;

e) Nos casos devidamente justificados, quando seja ne-
cessária a descativação de verbas para o cumprimento dos 
objetivos estabelecidos no presente decreto -lei, a mesma 
será tacitamente deferida 10 dias após a apresentação do 
respetivo pedido.

Artigo 5.º
Regime excecional de autorização administrativa

Às aquisições realizadas ao abrigo do presente decreto-
-lei aplicam -se, a título excecional, as seguintes regras de 
autorização administrativa:

a) A decisão de contratar a aquisição de serviços cujo 
objeto sejam estudos, pareceres, projetos e serviços de 
consultoria, bem como quaisquer trabalhos especializados, 
é da competência do membro do Governo responsável 
pela respetiva área setorial, dispensando -se os requisitos 
constantes do n.º 2 do artigo 59.º da Lei n.º 114/2017, de 
29 de dezembro;

b) Os pedidos de parecer necessários à decisão de con-
tratar são tacitamente deferidos se, 10 dias após a sua 
receção pela respetiva entidade administrativa com com-
petência para o efeito, a mesma não se opuser.

Artigo 6.º
Aplicação subsidiária do Código dos Contratos Públicos

1 — Em tudo o que não esteja especialmente previsto 
no presente decreto -lei, é aplicável subsidiariamente o 
disposto no CCP.

2 — Sempre que no CCP sejam feitas referências aos 
valores constantes dos artigos 19.º e 20.º do CCP, deve 
entender -se, no que respeita aos procedimentos de for-
mação dos contratos públicos abrangidos pelo presente 
decreto -lei, que essas remissões são feitas, respetivamente, 
para os valores referidos nos n.os 1 e 2 do artigo 2.º

Artigo 7.º
Produção de efeitos e vigência

O presente decreto -lei produz efeitos desde 13 de outu-
bro, considerando -se ratificados todos os atos entretanto 
praticados cuja validade dependa da sua conformidade 
com o presente decreto -lei, e vigora até 31 de dezembro 
de 2019.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18 de 
outubro de 2018. — Maria Manuel de Lemos Leitão Mar-
ques — Mário José Gomes de Freitas Centeno — Ângelo 
Nelson Rosário de Souza — Ana Paula Mendes Vitorino.

Promulgado em 19 de outubro de 2018.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 23 de outubro de 2018.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

111758911 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 140/2018
O furacão Leslie, que atingiu o território português nos 

dias 13 e 14 de outubro, provocou danos significativos em 
habitações, explorações agrícolas, infraestruturas, equipa-
mentos e bens de pessoas, empresas e autarquias locais, 
afetando sobretudo os distritos de Aveiro, Coimbra, Leiria 
e Viseu.

Para assegurar que as populações afetadas reúnem as 
condições básicas de reposição da normalidade, é priori-
tário garantir -lhes o apoio necessário, especialmente nas 
situações mais críticas, nomeadamente para a recuperação 
das habitações particulares, das atividades económicas 
(agricultura, mar, floresta, indústria, pescas e turismo) e das 
infraestruturas municipais. De forma particular, pretende-
-se a recuperação das infraestruturas e equipamentos das 
autarquias locais e suas associações cujo restabelecimento 
é importante para a vida das populações.

A decisão sobre os apoios a conceder tem, necessaria-
mente, como base a avaliação documentada dos danos, 
bem como a verificação da incapacidade de as pessoas 
afetadas superarem a situação, no todo ou em parte, pelos 
próprios meios, nomeadamente através do acionamento 
de contratos de seguro existentes.
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A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Re-
gional do Centro e a Direção Regional de Agricultura e 
Pescas do Centro, em estreita articulação com as autar-
quias locais, estão a proceder, respetivamente, à avaliação 
mais detalhada dos danos cuja imediata reparação seja 
considerada essencial à vida das populações e aos danos 
verificados nas culturas anuais e no potencial produtivo 
agrícola e pecuário.

Sem prejuízo da conclusão do processo tendente ao 
apuramento mais rigoroso dos danos sofridos, o Governo 
entende que, dadas as circunstâncias excecionais verifica-
das, estão reunidas as condições para, nos termos do n.º 2 
do artigo 94.º da Lei do Orçamento do Estado para 2018, 
permitir a concessão de auxílios financeiros aos municípios 
afetados através do Fundo de Emergência Municipal sem 
necessidade de declaração de calamidade pública.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Reconhecer como particularmente afetados pelo 

furacão Leslie nos dias 13 e 14 de outubro de 2018, no 
contexto de ocorrências naturais de caráter excecional, os 
distritos de Aveiro, Coimbra, Leiria e Viseu, designada-
mente para efeitos de recurso ao Fundo de Emergência 
Municipal, nos termos do n.º 2 do artigo 94.º do Orçamento 
do Estado para 2018, aprovado pela Lei n.º 114/2017, de 
29 de dezembro.

2 — Determinar a adoção das seguintes medidas extraor-
dinárias de apoio às populações, empresas e autarquias 
locais afetadas:

a) Proceder à abertura de candidaturas ao Fundo de 
Emergência Municipal para apoio imediato à reposição e 
reparação de infraestruturas e equipamentos municipais de 
suporte às populações, sob a coordenação do membro do 
Governo responsável pela área das autarquias locais;

b) Apoiar soluções habitacionais para as pessoas que 
se viram privadas, de forma temporária ou definitiva, da 
sua habitação permanente, através do «Porta de Entra-
da — Programa de Apoio ao Alojamento Urgente», esta-
belecido no Decreto -Lei n.º 29/2018, de 4 de maio, sob 
a coordenação do membro do Governo responsável pela 
área da habitação;

c) Disponibilizar linhas de crédito para apoio finan-
ceiro às empresas atingidas pelo furacão Leslie, incluindo 
cooperativas e organizações de produtores, para repor as 
condições preexistentes no que respeita às instalações ou 
equipamentos afetados ou para suprir necessidades de 
fundo de maneio, em condições mais vantajosas e com 
acesso facilitado, através da prestação de uma garantia 
pública, sob a coordenação dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas da economia, do planeamento e 
infraestruturas, da agricultura, florestas e desenvolvimento 
rural e do mar;

d) Proceder à abertura de concursos no âmbito do Pro-
grama de Desenvolvimento Rural do Continente — PDR 
2020, para as medidas de apoio para a recuperação de áreas 
florestais e a reposição do potencial produtivo agrícola, de-
signadamente no que respeita a culturas permanentes, infraes-
truturas agrícolas, equipamentos, maquinaria, animais, entre 
outros, relativamente a freguesias ou concelhos afetados, 
a identificar através de despacho do membro do Governo 
responsável pela área da agricultura, florestas e desenvol-
vimento rural, nos termos da regulamentação aplicável;

e) Disponibilizar uma linha de crédito destinada a 
cooperativas e organizações de produtores, para apoiar 
as necessidades de tesouraria decorrentes da redução do 

volume de produção comercializada na sequência das 
quebras de produção das culturas afetadas dos respetivos 
associados;

f) Apoiar a reabilitação das infraestruturas escolares, de 
saúde, de justiça, portuárias e de pesca, e das infraestru-
turas e equipamentos das forças e serviços de segurança 
afetados, sob a coordenação dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas da educação, da saúde, da justiça, 
do mar e da administração interna, respetivamente;

g) Proceder à reposição das condições de segurança 
rodoviária das estradas nacionais e itinerários comple-
mentares atingidos pelo furacão, sob a coordenação do 
membro do Governo responsável pela área do planeamento 
e infraestruturas;

h) Apoiar a reabilitação de equipamentos sociais geridos 
por Instituições Particulares de Solidariedade afetados pelo 
furacão Leslie, sob a coordenação do membro do Governo 
responsável pela área do trabalho, da solidariedade e da 
segurança social;

i) Apoiar a reabilitação de equipamentos associativos, 
recreativos e desportivos afetados pelo furacão Leslie, sob 
a coordenação do membro do Governo responsável pela 
área da administração interna.

3 — Reconhecer que, para efeitos do Regulamento (UE) 
n.º 1388/2014 da Comissão, de 16 de dezembro de 2014, 
que declara determinadas categorias de auxílios a empre-
sas ativas na produção, transformação e comercialização 
de produtos da pesca e da aquicultura compatíveis com o 
mercado interno, em aplicação dos artigos 170.º e 108.º 
do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 
se encontram verificadas as condições previstas no n.º 2 
do respetivo artigo 44.º Determinar que o valor das in-
demnizações recebidas ao abrigo de contratos de seguro 
que prevejam a cobertura de danos total ou parcialmente 
abrangidos pelos benefícios previstos na presente resolução 
deve ser deduzido às despesas elegíveis consideradas para 
o efeito da mesma.

4 — Estabelecer que as medidas previstas na presente 
resolução poderão ser extensivas a situações não previs-
tas no n.º 1, desde que resultantes do impacto do furacão 
Leslie, mediante despacho dos membros do Governo acima 
referidos.

5 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir de 13 de outubro de 2018.

Presidência do Conselho de Ministros, 18 de outubro de 
2018. — Pelo Primeiro -Ministro, Maria Manuel de Lemos 
Leitão Marques, Ministra da Presidência e da Moderniza-
ção Administrativa.

111758855 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 288/2018
de 25 de outubro

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a 
Associação da Hotelaria, Restauração e Similares de Portugal 
(AHRESP) e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agri-
cultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
(restauração e bebidas).

As alterações do contrato coletivo entre a Associação da 
Hotelaria, Restauração e Similares de Portugal (AHRESP) 
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e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
(restauração e bebidas), publicadas no Boletim do Traba-
lho e Emprego (BTE), n.º 35, de 22 de setembro de 2018, 
abrangem as relações de trabalho entre empregadores que 
em território nacional se dediquem à atividade da restau-
ração e bebidas, parques de campismo e campos de golfe 
e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações que o outorgaram.

As associações signatárias requereram a extensão das 
alterações da convenção coletiva às relações de trabalho 
entre empregadores e trabalhadores não representados pe-
las associações outorgantes que na respetiva área e âmbito 
exerçam a mesma atividade.

Considerando o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho, nomeadamente a identidade ou se-
melhança económica e social das situações previstas no 
âmbito da convenção com as que se pretende abranger com 
a presente extensão foi ainda efetuado o estudo de avalia-
ção dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da 
Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
de 9 de junho de 2017. Segundo o apuramento do Relató-
rio Único/Quadros de Pessoal de 2016 estão abrangidos 
pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, 
direta e indiretamente, excluindo os praticantes e apren-
dizes e o residual, 23130 trabalhadores a tempo completo 
(TCO), dos quais 58 % são mulheres e 42 % são homens. 
De acordo com os dados da amostra, o estudo indica que 
para 7809 TCO (34 % do total) as remunerações devidas 
são iguais ou superiores às remunerações convencionais 
enquanto para 15321 TCO (66 % do total) as remunera-
ções são inferiores às convencionais, dos quais 61,7 % 
são mulheres e 38,3 % são homens. Quanto ao impacto 
salarial da extensão, a atualização das remunerações re-
presenta um acréscimo de 1,3 % na massa salarial do total 
dos trabalhadores e de 2,2 % para os trabalhadores cujas 
remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da 
promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social 
o estudo indica um ligeiro impacto no leque salarial e uma 
ligeira diminuição das desigualdades entre 2017 e 2018.

De acordo com a alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho e o estatuído nos n.os 2 e 4 da RCM, na 
fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi 
tido em conta a data do depósito da convenção e o termo 
do prazo máximo para emissão da portaria de extensão, 
com produção de efeitos ao primeiro dia do mês em causa.

Considerando que as retribuições dos níveis I e II dos 
grupos A e B da tabela salarial prevista no anexo I da 
convenção são inferiores à retribuição mínima mensal 
garantida (RMMG) em vigor e que esta pode ser objeto 
de reduções relacionadas com o trabalhador, de acordo 
com o artigo 275.º do Código do Trabalho, as referidas 
retribuições convencionais apenas são objeto de extensão 
nas situações em que sejam superiores à RMMG resultante 
de redução relacionada com o trabalhador.

Na mesma área e setor de atividade existem outras 
convenções, total ou parcialmente aplicáveis, celebradas 
por outras associações de empregadores, designadamente 
pela APHORT — Associação Portuguesa da Hotelaria, 
Restauração e Turismo, AIHSA — Associação dos In-
dustriais Hoteleiros e Similares do Algarve e pela As-
sociação dos Hotéis e Empreendimentos Turísticos do 
Algarve (AHETA), cujas áreas tradicionais de influência 
caracterizam -se, respetivamente, pelo norte e sul do terri-
tório do Continente. Neste contexto, a presente extensão, 

à semelhança da anteriormente emitida, é aplicável nos 
distritos de Beja, Castelo Branco, Coimbra, Évora, Guarda, 
Lisboa, Leiria, Portalegre, Santarém e Setúbal às relações 
de trabalho entre empregadores não filiados na associação 
de empregadores outorgante e trabalhadores ao seu serviço 
e, no território do Continente, às relações de trabalho entre 
empregadores filiados na associação de empregadores ou-
torgante e trabalhadores ao seu serviço não representados 
pela associação sindical outorgante.

A atividade de cantinas, refeitórios e fábricas de re-
feições é excluída da presente extensão, uma vez que é 
abrangida por convenção coletiva específica, outorgada 
pela AHRESP.

Considerando que a convenção regula diversas condi-
ções de trabalho, procede -se à ressalva genérica de cláu-
sulas contrárias a normas legais imperativas.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a presente 
extensão apenas é aplicável no território do Continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, 
n.º 42, de 24 de setembro de 2018, ao qual não foi deduzida 
oposição por parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas 
justificativas da extensão de acordo com o n.º 2 do ar-
tigo 514.º do Código do Trabalho promove -se a extensão 
das alterações do contrato coletivo em causa.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Emprego, no uso da competência delegada por Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das altera-
ções do contrato coletivo entre a Associação da Hotela-
ria, Restauração e Similares de Portugal (AHRESP) e a 
FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
(restauração e bebidas), publicadas no Boletim do Tra-
balho e Emprego, n.º 35, de 22 de setembro de 2018, são 
estendidas:

a) Nos distritos de Beja, Castelo Branco, Coimbra, 
Évora, Guarda, Lisboa, Leiria, Portalegre, Santarém e 
Setúbal às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
se dediquem à atividade de restauração ou de bebidas, 
campos de golfe que não sejam complemento de unidades 
hoteleiras, casinos e parques de campismo e trabalhadores 
ao seu serviço, das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção;

b) No território do continente, às relações de trabalho 
entre empregadores filiados na associação de emprega-
dores outorgante que prossigam a atividade referida na 
alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das profis-
sões e categorias profissionais previstas na convenção, não 
representados pela associação sindical outorgante.
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2 — As retribuições da tabela salarial inferiores à re-
tribuição mínima mensal garantida apenas são objeto de 
extensão nas situações em que sejam superiores à retri-
buição mínima mensal garantida, em vigor, resultante de 
redução relacionada com o trabalhador, de acordo com o 
artigo 275.º do Código do Trabalho.

3 — O disposto na alínea a) do n.º 1 não é aplicável 
aos empregadores filiados na APHORT — Associação 
Portuguesa da Hotelaria, Restauração e Turismo.

4 — A presente portaria não se aplica a cantinas, refei-
tórios e fábricas de refeições.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 

após a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária 

previstas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de 
outubro de 2018.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 22 de outubro de 2018.

111756221 

 Portaria n.º 289/2018
de 25 de outubro

Portaria de extensão do contrato coletivo e suas alterações en-
tre a Confederação Nacional das Instituições de Solidarieda-
de — CNIS e a FEPCES — Federação Portuguesa dos Sindica-
tos do Comércio, Escritórios e Serviços e outros.

O contrato coletivo e suas alterações entre a Confede-
ração Nacional das Instituições de Solidariedade — CNIS 
e a FEPCES — Federação Portuguesa dos Sindicatos do 
Comércio, Escritórios e Serviços e outros, publicados, 
respetivamente, no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), 
n.º 39, de 22 de outubro de 2017, e n.º 35, de 22 de setem-
bro de 2018, com retificação publicada no BTE, n.º 39, de 
22 de outubro de 2018, abrangem as relações de trabalho 
entre instituições particulares de solidariedade social repre-
sentadas pela confederação outorgante que exerçam a sua 
atividade no território nacional, com exceção da Região 
Autónoma dos Açores, e trabalhadores ao seu serviço, 
representados pelas associações sindicais outorgantes.

A CNIS e a FEPCES requereram a extensão da conven-
ção no território do continente às instituições particulares 
de solidariedade social não filiadas na confederação outor-
gante, abrangendo as instituições que exercem atividade 
no setor social, incluindo as santas casas da misericórdia 
e mutualidades, e trabalhadores ao seu serviço, das pro-
fissões e categorias profissionais previstas na convenção, 
não representados pelas associações sindicais outorgantes.

Considerando que a convenção coletiva em apreço pro-
cedeu à alteração dos níveis e das categorias profissionais 
previstas na convenção que a antecedeu, o apuramento 
do Relatório Único/Quadros de Pessoal atualmente dis-
ponível — que se reporta ao ano de 2016 — não contém 
informação que permita o estudo comparativo de avaliação 
dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da 
Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, 
de 9 de junho de 2017. No entanto, de acordo com o n.º 2 do 
artigo 514.º do Código do Trabalho, ponderadas as circuns-
tâncias sociais e económicas, nomeadamente a identidade 
ou semelhança económica e social das situações previstas 
no âmbito da convenção com as que se pretende abranger 

com a presente extensão e que o número de instituições 
e trabalhadores abrangidos indiciam a sua relevância no 
setor de atividade, a extensão justifica -se porquanto tem, no 
plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas 
de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de 
aproximar as condições de concorrência entre as institui-
ções no mesmo setor.

De acordo com o estatuído na alínea c) do n.º 1 do ar-
tigo 478.º do Código do Trabalho e nos n.os 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária, 
foi tido em conta a data do depósito das alterações da 
convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria 
de extensão, com produção de efeitos a partir do primeiro 
dia do mês de causa.

Considerando que o contrato coletivo regula diversas 
condições de trabalho, procede -se à ressalva genérica de 
cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Considerando ainda que no mesmo setor de atividade 
existem acordos coletivos celebrados por diversas Santas 
Casas da Misericórdia e que à semelhança de anteriores 
extensões para o mesmo setor tem sido reconhecida a 
salvaguarda da autonomia negocial daquelas instituições, 
excluem -se do âmbito da presente extensão as relações de 
trabalho entre as Santas Casas da Misericórdia e trabalha-
dores ao seu serviço.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no BTE, Separata, n.º 42, de 24 de setembro 
de 2018, na sequência do qual a Federação Nacional dos 
Sindicatos dos Trabalhadores em Funções Públicas e So-
ciais — FNSTFPS deduziu oposição, alegando que tem 
convenção própria celebrada com a CNIS e que a conven-
ção objeto da presente extensão estabelece condições de 
trabalho menos favoráveis para os trabalhadores do setor 
de atividade em causa. Portanto, peticiona pela exclusão do 
âmbito de aplicação da extensão dos trabalhadores filiados 
em sindicatos representados pela oponente.

Em matéria de emissão de portaria de extensão clarifica-
-se que, de acordo com o artigo 515.º do Código do Traba-
lho, a extensão não é aplicável às relações de trabalho que 
no mesmo âmbito sejam reguladas por instrumento de re-
gulamentação coletiva de trabalho negocial. Não obstante, 
atendendo ao âmbito da extensão previsto na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 1.º e que assiste à referida federação sin-
dical a defesa dos direitos e interesses dos trabalhadores 
filiados em sindicatos por esta representados, procede -se 
à exclusão do âmbito da presente extensão dos referidos 
trabalhadores.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão de acordo com o n.º 2 do artigo 514.º 
do Código do Trabalho, promove -se a extensão do contrato 
coletivo em causa e suas alterações.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Emprego, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes do contrato co-

letivo e suas alterações entre a Confederação Nacional das 
Instituições de Solidariedade — CNIS e a FEPCES — Fe-
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deração Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritó-
rios e Serviços e outros, publicadas, respetivamente, no 
Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 39, de 22 de 
outubro de 2017 e n.º 35, de 22 de setembro de 2018, com 
retificação publicada no BTE, n.º 39, de 22 de outubro de 
2018, são estendidas no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre instituições particulares 
de solidariedade social não filiadas na confederação outor-
gante que prossigam as atividades reguladas pela conven-
ção, exceto as santas casas da misericórdia, e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre instituições particulares 
de solidariedade social filiadas na confederação outorgante 
que prossigam as atividades reguladas pela convenção e 
trabalhadores ao seu serviço, das referidas profissões e ca-
tegorias profissionais, não representados pelas associações 
sindicais outorgantes.

2 — Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

3 — A presente extensão não é aplicável aos trabalha-
dores filiados em sindicados representados pela Federação 
Nacional dos Sindicatos dos Trabalhadores em Funções 
Públicas e Sociais — FNSTFPS.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 
após a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária 
previstas na convenção produzem efeitos a partir de 1 de 
outubro de 2018.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 23 de outubro de 2018.

111758669 
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